
 

 

 

 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 
VEREADOR ANDERSON GOGGI 
 

 

O Vereador Dárcio Bracarense, com fundamento nos artigos 182 e 231 do Regimento Interno, 

requer seja encaminhada à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, Cristhine Samorini, a 

seguinte: 

 

INDICAÇÃO 

 

Para que o Poder Executivo, por intermédio da Secretaria competente, proceda à reinstalação 

da Placa de Regulamentação (sentidos permitidos: seguir em frente ou converter à direita), que 

se encontra caída sobre a calçada na esquina da Rua Carlos Martins com a Rua Ranulpho Barbosa 

de Souza, em frente ao imóvel nº 784, no Bairro Jardim Camburi, Vitória/ES, CEP 29090-060. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 
A presente solicitação visa restabelecer as condições adequadas de sinalização viária no local, 

contribuindo para a organização do tráfego e para a segurança de motoristas e pedestres. A 

medida é necessária para garantir a correta orientação dos usuários da via, prevenir situações 

de risco e assegurar melhores condições de circulação e mobilidade urbana. 

 

Desta forma, se tratando de uma demanda relevante para os moradores da região e apostando 

na sensibilidade desta administração Municipal, esperamos o atendimento deste justo e de 

democrático pleito. 

 

PROTOCOLO 156: 2026.045.805        CHAVE: 068Y0-3J7CB 

  

 

Palácio Atílio Vivacqua, 03 de Junho de 2026 
 
 

_________________________________ 
 

DÁRCIO BRACARENSE 
 

Vereador – PL 
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